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Introdução

Queria começar por agradecer ao Senhor Bastonário as amáveis

palavrìs que proferiu, que, no que me^diz respeito' são absolutamente

imerecidas, e àepois qu".iu agraaècer à Ordem dos Advogados e à Facul-

dadedeDireitodeLisboapor,nesteciclodeconferênci4srelativasà
teoria e à prática do Direito, terem decidido incluir uma sessão relativa

a um tema de Direito Internacional Privado (DIP)'

Queria saudar o público presente e os jovens colegas de Moçam-

bique que aqui estão, ã qu"* faço uma referência especial'

O tema que vou tratar - ãphcação do direito estrangeiro - será

dividido em duas partes: na prirneira parte (I)' dir-se-á como se aplica

o direito estrangeiio; na segunda parte (II), indagar-se-á qual é o esta-

tuto do direito estrangeiro, isto é, tratar-se-á da questão de saber se o

direito estrangeiro, qoáao é aplicado pelos órgãos de aplicação -do 
direito

portugueses (maxime, pelos tribunaisi é ratado como verdadeiro direito

ãu t" ¿ antes considerado como matéria de facto'
Uma das definições possíveis, embora muito sumária" do DIP

consiste em caracterizá-lo lustamente através da aplicação de direito

estrangeiro, isto é, pelo facto de as normas de conflitos de leis - que

constiiuem o núcleo essencial do DIP -, poderem conduzir à aplicação
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(ConferênciaproferidanaordemdosAdvogadosemlg.l0.1999)1

' Publicado na Revista da Ordem dos Advogados' Ano 60' Il' Lisboa' Abril de

2000, pp, 64'7-668.
l.Iextoelaboradopeloautor,emAgostode2000,aptrrtirdagravação-daconfe-
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de direito estrangeiro para tegulal as questões privadas internacionais,
isto é, as questões privadas plurilocalizadas, ou seja, as que têm con-
tactos relevantes com mais do que um ordenamento jurídico.

Esta possibilidade de o direito esûangeiro ser aplicado em Portu*
gal, no ordenamento do foro, como a de o direito português ser aplicado
no estr¿Ìngeiro, é assim uma característica essencial do DIP.

Isto levanta certos problemâs e suscita algumâs dificuldades mas
é uma imagem cle ma.r-ca - digamos assim - da nossa disciplina.

Quando fälo aqui de aplicação do direito estremgeìro, refiro-me à

aplicação do direito material estrangeiro, ou seja, de regras natedais,
de regras de regulirmentação substancial do direito estrangeiro, relaii-
vas, por exemplo, ao regime das fbrmalidades do casamento. Eu pró-
prio. que estive exilado vários anos, casei-me em França: como,é que

se regula a forma do casamento segundo o DIP português? E uma
questão que vem regulada no artigo 50.' do Código Civil, que manda
aplicar a iei do lugar da celebração, ou seja, neste caso, as normas ma-
teriais da ordem jurídica francesa. Portanto, é este problema qlle eu

quero ref'erir aqui.
Assìm, queria excluir do âmbito desta pequena comunicação outras

situações rel¿rtivamente próximas; 1) uma delas é a aplicação de nor-
mas de conflitos estrangeiras: designadamente, através do instituto do
reenvio ou dev\lução, pocle acontecer quË, Se aS nofmas de cOnflitos
portuguesas remeterem para o direito estrangeiro, tal remissão deva ser

entendida como senclo feita para as normas de contlitos esüangeiras.
Não vou tratar disto aqui, pois isso não é um problema de aplicação
do direito estrangeiro, mas sim de reenvio ou devolução, nem vou tratar
de outras matérias em que o recurso ao DIP esÛangeiro pode surgir,
como, por exemplo, a questão prévict em DIP.

Tämbém não vou tratar aqui 2) da aplicação das nonncts de apli-
cação imedihta estraîgeir-as: como as normas de aplicação imediata
são regras que, pela sua par-ticular densidade valorativa, pelo seu carác-
ter intervencionista, se aplicam no espaço autonomamente, segundo os

seus próprios critérios, que exorbitam dos parâmetros gerais traçados
pelas normas de conflitos comuns, pode suscitar-se um problema de
aplicação de normas de aplicação imediata estrangeiras; como eu

entendo, pelo menos segundo o meu modo de ver, que essas normas
estrangeiras se não aplicam através de normas de conflitos de leis, mas

mediante regras a que eu chamo regras de reconhecimento, também
não vou tratar disto neste contexto.

Também me não vou ocupar 3) da aplicação das norrnas de di¡eito
processual estrangeiro: pode acontecer que' em Portugal, por tbrça do

nosso sistem a de quetlíficação em DIP, cujo regime consta do artigo
15.. do cócligo civil, se hajam de aplicar normas processuais, por
exemplo, do direito inglês, relativas a um instituto chamado limitatiott
of actions que coffesponde, mutatis mutandis, aos nossos insútutos da

prescrição e da caducidacle; essas norrnas do direito inglês são proces-

,uoir, n at nós aplicá-las-emos, não por elas serem processuais, mas

apesar de terem essa car-acteristica, havendo, porém, certas paÍiculari-
dädes no pl,no da qualificação e em outras áreas do DIP; quanto ao

mais, não há nada de novo, nada de especial, no que tange à aplicação

do direito estrangeiro.
Ainda há outra matéria que eu também queria excluir aqui' que é

4) a questão da tomada em consideração do direito público estrzngeiro:
por exemplo, se eu tenho que saber se um deterrninado indivíduo tem

nacionaliáade estrangeira para determinar a sua lei pessoal - porque'
nos termos dos artigos 25." e3I.",1, do Código Civil, a lei pessoal é a
lei da nacionalidade *, por exemplo, para saber se ele é nacional francês,

eu tenho que interrogar as regras francesas relativas ao direito da nacio-

nalidade, que são norrnas de direito público; o mesmo se diga, mLûatis

mntaruìis, þara saber se um dado indivíduo goza ou não do direito de

asiio num determinado país estrangeiro; como isso pode ter relevância
em DIP, eu posso ter que interrogar essas norrnas; também me não vou

debruçar sobre essa questão aqui, visto que haveria problemas específi-
cos a referir, que ora não vêm ao caso.

Vou trat¿t¡ da questão mais geral de a norma de conflitos conduzir
à aplicação do direito estrângeiro. Queria ainda dizer que se é uma

imagemdemarcadoDlPaaplicaçãododireitoestrangeiro,éigual.
menìe verdade que em oposição a isto existe também o chamado /¿x-

-forismd, que é a tendênìia universal de todos os ordenamentos e de

todo, o, orgãos de aplicação do direito em todo o mundo para a
murimizrçãi cla apticação da lei d.o Joro, bem sintetizada numa céle-

bremáximadeumjuizeminente,oConselheiroDenis'daCourde
cassation francesa, que atìrmou lapidarmente em 1910: ''J'aime mieux

la loi française que ia loi étrangère", isto é, gosto mais da lei francesa

2 lz.v-J'orismo vem de tex Jori, lei do fo¡o, isto é. lei do país no qual nos situa-

mos, rìeste caso, a lei Pofluguesa.
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do que da lei esuangeira, ou seja, eu, que sou um juiz francês, prefiro
âplic¿ìl a lei francesa do que aplicar uma lei estrangekas.

E óbvio que os órgãos de aplicação do direito deciaram sempre
que conhecem melhor a lei do seu país do que as leis estrangeiras, de
nlodo que estão em melhores condições para â aplicar e que, portanto,
mais vale aplicar a lei clo foro do que as leis estranhas. É evidente que
esta tendência levada ao seu limite acabaria com o DIP, porque, de
facto, se não se aplica nunca o direito estrangeiro e só se aplica a lei
do foro, não vale a pena estudar o DIP.

Esta tendência do lex1fbrismo tem várias manifèstações possíveis;
no primeiro volume da minl'la tese de doutoramentor, quando tratei
desta tenelência para a maximização cla aplicação da lei do fbro, recen-
seei, embora de modo não exaustivo, os vários expedientes que obstam
à aplicação da lei estrangeira: a) uma primeira tendência consiste em
desconhecer, pura e simplesmente, o carácter interrracional da situação:
se, por exemplo, um cidadão do Reino Unido for atropelado em Portu-
gal por um automóvel e daí derivar um litígio, põe-se entre parêntesis
o t'acto de se tratar de uma pessoa de nacionalidade estrangeira e f'az-se
de conta que essâ situação jurídica não tem nada que a distinga relati-
vamente a uma situação em que fosse um lisboeta que tivesse sido
atropelado. É bom de ver que, ao omitir-se esse elemento de intenta-
cionalidctde, no fundo se está a maximizar a aplicação da lei do foro.
Esta é talvez a modalidade mais corrente.

Em segundo lugar b), há várias teorias, mais ou menos solìstica-
das, uma das quais é a chamada teoria das normes de conflitos .faculta-
/fvcs, que tem várias versões, sendo seguida designadamente pela dou-
trina alemã e aplicada, na prática, pela jurisprudência francesa, que
disringue a situação de a norma de conflitos levar à aplicação da lei do
foro - e, nesse caso, aplica-se a norma de conflitos imperativamente -
ou então de a regra de conexão ci:nduzir in cr¡ncreto à aplicação de
uma lei estrangeira - e, nesse caso, ela seria de aplicação facultativa, o
que significa que fica na dependência das partes a sua aplicação ou
não no caso ¡-aå judice: se as partes estiverem antes interessadas na

'' Cf. A. Manquts uos S.+xLos, As rtornus de aplicação imediuta no l)ireito ln-
ternacional Privado - Esbc,ço de Lu¡ut teoria geral, vol. I, Coimbra, Almedina, 1991.
pp. 42 e 234.

" Ibidenz, p. 4i ss.

aplicação da lei do foro, enião faz-se de conta que se trata.de uma

situação que tem carácter internacional e cuja internacionalidade se

reconhece, embora não por aplicação da lei que a noüna de conflitos

mandava aplicar, mas sim pela da lei do tbro'
Sob esses vários preiextos, ressalta a ideia geral de que é mais

fácil aplicaLr o direito qianOo a regra de conflitos manda aplicar a lei

do foro do que quando remete para uma lei estrangeira' Eu penso que

esta ideia não é absolutamente certa polque' como- afìrmam vários

uu,or"r, v.g., rlÍl juiz português de um tribunal de família' que está

.rp..i"i¿"äo .m bireiio da Família, provavelmente conhecerá melhor

o Direito da Famíli¿r de outros ordenamentos (da Espanha' França'

etc.), clo que, por exemplo, o Direito Administrativo poftuguês' que é

direito português *ur.ó* o qual ele não está familiarizado na prática,

poir, ,*t-o ao nível dos órgaos de aplicação do direito' há, também

ir*a' grurrd" especialização' Pãrtunto, u ìd"iu de que o órgão de aplica-

ia" ¿"à di¡eito conhece sempre melhor o seu próprio direito do que o

alheio não é totalmente exacta)'
Em terceiro lugar c), o recurso excessivo à excepção de ordem

pública internttcionaí, u qiA consta, designadamente' do artigo 22'" do

õJJig" Civil, tambéá oúttu à aplicação da lei estrangeila' pois se se

entender, com demasiada frequência' que a aplicação' caso a caso' do

direito estrangeiro colide com interesses fundamentais do ordenamento

jurídico português, então é só num número muito minguado de hipó-

i"r"t qu" se poderá aplicar uma lei estranha'
Um quarto "rlpådi"n'" 

d) para maximizar a aplicação da lei do

tbro é o reenvio ou devolução: por exempio' se a regra de conflitos do

tbro mandar aplicar uma låi estrangeira e a noÍna de conflitos estran-

geira devolver para a lei do foro e eu aplicar a lei do foro' é óbvio

que, através deste rnec¿nismo do reenvio' deste jogo das normas de

conflitos,euvouuou.*aleidoforonumcasoemque'pordireitas
contas, devia aplicar-u t"i "'t'ungeira' 

É evidente que se não poderá

fazer esra crítica ao ,irt"mu pãrtuguês de reenvio, que não visa

maximizar a aplicação da lei do foro' embora se lhe possam assinalar

outros inconvenienr"r, .o-o a do seu carácter demasiado complexo;

mas ela já poderá ser i"itu ao sistema francês de reenvio' que' em mais

de99 7o dos casos, funciona em favor da aplicação da lei do foro'

5 Cf . íbidem, P 62, nota 209, in fne
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Há ainda outros necanisnìos, conlo, por um lado e), cerlas dou-
tr-inas norte-aûrericanas, que paftem da ideia básica da aplicação da lei
do foro ou de uma ponderacão dos interesses do Estado do foro, que
são privilegiados relativ¿ulente aos dos Est¿dos esûangeir-os, e que redun-
dam, portanto, na aplicação máxima da lei do foroó, e, por outro laclo
f), outras construções, talvez mais sofisticadas: por exemplo, na Ingla-
teffa, parte-se por vezes da presunção da identidade da lei estrangeira
com a lei do foro, o que signif,ica que o tribunal inglês tem que aplicar
a lei estrangeira e aplica-a, embora parra do princípio que ela é idêntica
à lei do fbro, a menos que se demonstre o contr-ário, acab¿Lndo por ser
aplicada uma "lei estrangeira" construída à imagem e semelhança da
própria lei do t'oro7.

Para terminar esta introclução g), deve dizer-se que este /ex-
-Jbrismo, esta maximizacão ð,a aplicação da lei do foro, traduzem uma
dificuldade prática tind¿imental e real, verdadeira, autêntica, ou seja:
se os órgãos de aplicação do direito, maxirne os tdbunais, têm tanta
dificuldade em :rpliczir a lei esûangeira, é porque é difícil aplicar o dileito
estrangeiro; não é simplesmente carregando num botão que se obtém a
solução do direito estrangeiro, pois o juiz do foro apenas conseguirá
tirar uma tbtogrzLfìa com uma imagem mais ou menos desfocada do
que é o direito estr¿ìngeiro porque, por direitas contas, ele deveria con-
sulta¡ os textos legislados, deveria compulsar a jurisprudência, mas,
mesmo assim, isso não bastaria, pois ele teria que viver nessa ordem
jurídica p:u'a conhecer, para dominar, o direito vivo estrangeiro e essa
imagem do direito vivo só a poderá obter o próprio órgão estrangeiro
de aplicação do cli¡eito e o órgão correspondente do foro jamais poderá
ter essa imagem exacta do verdadeiro direito estrangeiro. Isto foi ana-
lisado por diversos autores, como o mestre alemão K. Zweigert, que
sublinhou esta dificuldades.

Posto isto, vale a ideia f-undamental de que é necessário, em deter-
minados casos, quando as regras de conflitos de leis assim o determi-
nam, aplica o direito estrangeiro. Resta saber como.

t' Ct. ibiden, pp. 294 ss. e 332 ss." a exposição pormenorizada das doutr.inas ¡le
A.A. Ehrenzweig e de B. Curie, respectivamenre.

1 Ct. ibidem, p. 55, nota lB9.
s Cl. ibidem. p. 65, nora 2ló, último g: "O juiz não vive na comunidade jurídica

estrangeira e há o ¡isco evidente de que ele aplique direito morto e não direiro vivo"
(tradução minha).

I - Como se aplica o direito estrangeiro?

como é que se aplica este direito estrangeûo? E o que é o direito
estrangeiro'l Por um lado, como ensina a Professa Isabel de Magalhães
Coltaço, minha mestra, o dteito estrangeirO é o direito váIido e vigente
num deteffninado ordenamento jurídico, independentemente de certos
problemas de Direito Internacional Público que eventualmente possam
iurgi¡ v.g., relativos ao reconhecimento internacional do Estado cujo
clireito deve ser aplicado: ou seja, não é por Portugal não ter relações
diplomáticas, v.g., com a lndonésia que, enrre nós, se não deverá apli-
caì- o direito indonésio, se for caso disso, isto é, se ele for o direito
designado peias normas de conflitos. São problemas totalmente dife-
rentese.

Por outro lado, pode haver dificuldade em saber qual é o direito
válido e vigente num determinado país e pode ser necessário recorrer,
por vezes, io próprio Direito Internacional Público para ele nos elucidar.

um exemplo vivo, a meu ver, é saber se há direito válido e vigente
em Timor-Leste neste momento. Que direito será? Será ainda o direito
indonésio, depois de os indonésios se terem retirado de Timor? Será

ainda o direito português'? Será o direito que os austr¿Llianos estão a

aplicar, direito australia¡o portanto? o problema de saber qual o di¡eito
válido e vigente neste momento em Timor-Leste poderá ser um problema

difícil de solucionarr('.
Outra ideia fundamental é que não é possível ignorar um determi-

nado direito estrangeiro só porque, por hipótese, o seu conteúdo não

agrada ao órgão dé aplicação do direito do ordenamento do foro, ou

,";u, u.g., durante a existência da União Soviética não se ia aplicar o

diieito äo t"*po dos czares. Se houvesse que aplicar o direito sovié-
tico, deveria uþli.*-t. o direito soviético e não a lei czarista; o que

era possível, sim - mas isso já é outra ideia -, é que a ordem pública

internacional do Estado do foro, isto é, nesta hipótese, a ordem pública

'Cf.t.MAcALllÃËsC<-¡lr-¡Ç<l'DireitetlnternacionalPrivado'vol'lI'Lisboa'
AAFDL, 1959. copiograf -, pp. 445-441 .

r{) Quanro à aplicação do di¡eito indonésio em Timor, cf. o exceiente estudo de

Paulo O1eno, 'A lei aplicável às relações juídico-privadas envolvencio tinorenses e

constituíclas em Timor-Leste entre 19':-5 e 1999", rn Jorge Mln¡xon (organizador)'

Timor e o Direito, Lisboa. AAFDL,2000, pp' 37 ss', marime 47 ss'

AA nlir:acão do Direito ç eIrô 39
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internacional do Estado Porruguês (arrigo 22.o do código civil) rejei-
tasse, num dete¡minado caso concreto, a aplicação do direito estrangeiror.

o direito estrangeiro (v.g., indonésio) é o verdacleiro direito estran-
geiro, clue poderá eventualmente, num determinado caso, não ser apli-
cado por a sua aplicação em ooncreto cotidir com interesses fundamentais
da ordem jurídica do foro.

A ideia de que se deve aplicar o direito estrangeiro e de que se
não pode recusar a sua aplicação implica que cada Estado tenha um
qualquer sistema, por mínimo que seja, de Dlp, isto é, impõe que cada
Estado aceite aplicau-, numa medida maior ou menor, através dos seus
órgãos de aplicação do direito, direito estrangeiro; se o não frzer, parece
que não está a conformar-se conì regras básicas e com princípios fun-
damentais do Direito Internacional Público. Não se trata de admitir
uma maior ou menor medida de aplicação do direito estrangeiro, mas
sim de lhe reconhecer algum campo de aplicação no Estado do foro.

Quer-ia agora examinar, sucessivamente, por um iado A), o pro-
blema das fontes do direito estrangeiro e, por outro lado B), a questão
dos processos de interpretação e de integração de lacunas do dileito
esffangeiro.

A) Fontes do direito estrangeiro aplicável

O direito estrangeiro é aplicado de acordo com o seu próprio sis-
tena de fontes formais: assim, para além da lei, há ordenamentos em
que a jurisprudênci¿t é fonte de direito (v.g., as ordens jurídicas da
comman law, maxime o direito inglês) e outros em que o costumel2 ou
até, porventura, a doutrina são f'ontes de criação ou de revelação de regras
jurídicas.

Do mesmo modo, a fiscalizacão da constitucionalidade das nor-
mas materiais do direito estrangeiro é feita de acordo com o Direito
Constitucional estrangeiro, se este o exigir e se tal for tecnicamente

rr Cf. I" Mrc¡r-i¡Àss Cou..*ço, op. cit. supra, nota 9, p. 447.r: Relativatreltte a um casamento celebrado na China de acordo com o direito
cosumeiro aÍ em vigor ern i943. cf. A. Mrnqurs oos Serros, "Reconhecimento em
Portugal de urn c¿samento celebrado na china por cerimónia privada e seus efeitos em
r¡atéria de atribuiçã<-r da nacionalidade portuguesa aos ñlhos havidos desse casamento",
in Estudt¡s de Direito da Nacionalidad¿, Coimbra, Almedina, 1998, p. 213 ss.

possível, o que é dif-erente da questão do controle da constitucionali-
dade dessas mesmas normas em face da Constituição do Estado do
foro, o qual poderá ser também eventualmente necessiírio, num dado

caso concretori.

B) Interpretação e integração de lacunas do direito estrangeilo

Se recorremos ao artigo 23." do Código Civil, este diz, no seu

n." l, que "[a] lei estrangeira é interpretada dentro do sistema a que

pertencå e de acordo com aS regras interpretativas nele ñxadas". Por-

i¿nto, o direito esüangeiro há-de ser interpretado de acordo com as

suas próprias regras interpretativas e não segundo o disposto no artigo
1." Aå C-OOigo Civil. As suas lacunas hão-de ser preenchidas com base

na própria ié"oi"u do ordenamento estrangeiro e não segundo os crité-
,ios ¿o artigo 10." do Código Civil. Isto não é só o artigo 23'", n'o 1'

do Código Civil, que o diz, mas há também uma disposição na nova

Lei Iraliana de DtP (arligo i5.') que determina exactamente a mesma

coisarl.
Por exemplo, se se trata¡ de uma disposição de direito inglês legis-

lado, de vm statute, nós temos que seguir as técnicas de interpretação

dos stututes do direito inglês; ora, no sistema inglês da commrtn law'
que é predominantemente um direito jurisprudencial, o direito legislado
é aindà encarado com uma certa reserva, o que leva a que as técnicas

rr Sobre esta problemática' cf., entre nós, R' M' Moun'q R¡uos' Dir¿i¡o lnterna-

cion¿tl Privetclo e constituição - Introdução ct una anóIise das suas relações. rein-
pressão, Coimbra, Coimbra Editora' 1980, pp' 210 ss' e 235 ss'

Quanto à fìscalização da constitucionalidade das norma-s de conflitos do DIP do

foro à luz da constituição do fo¡o, aiém de R. M. Moune P\erntos, íbidem' p. 194 ss"

cf. rambém A. M¡rRQUËs nos S.+rros, "constituição e Di¡eito Intemacional Privado - o
estranho caso do anigo 51.'. n.o 3, do código civil", in Jorge Mtn¡ro,r (organizador),

Perspectivus cortstitucionai.s - N¿s 20 anos du constituiçõo de 1976, Coimbra.

Coimbra Editora, volunie IlI, 1998, pp. 367-390'
ì. Lei de 31 de Maio de 1995, n." 218 - Reforma do sistema italiano de Direito

lnternacional Privado, "Art. t5 (lnterpretazione e appücazione deiia legge sraniera) *
l. La legge srraniera è applicara sicondo i propri criteri di interpretazione e di

applicaziãrie nel tempo"; uåi o t"*to completo desta Lei em A- M¡nQues oos S¡N',ros,

bireito hzternacional privado - Colectônea de texlos legislativos de fonte interna e

internacional, Coimb¡a, Almedina. 1999, p' l4l9 ss'

A Aplicação do Direito Estrangeiro 4l
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de interpretação do direito legislado privilegiem a interpretação literal
ou mesmo a interpretação restritiva e não favoreçam a interpretação
extensivais; portanto, se estiver em causa a interpretação de ima lei
inglesa, de um sÍatlûe inglês, ele deve ser interpretado, não de acordo
com o artigo 9." do código civil, mas sim restritivamente, ou literai-
mente, segundo aquilo que se prescreve no ordenamento jurídico inglês.

se se tratar do direito francês, deve notar-se que nele está em vigor
ainda hoje a velha máxima, que entre nós não valer6, iiz craris non Jít
in.terpretcttio ("a lei clara não carece de interpretação"). Este princípio,
que era defendido em Portugal no rempo da Lei da Boa Razãor7, mas
que hoje não pode colher apoio no artigo 9." do Código Civil, ainda
está em vigor no direito fiancês, entendendo*se que a lei clara não carece
de interpretação, a menos que haja "desnaturação" (clénaturctrion) da
lei ciarars" ora, se eu tiver que interpretar uma regra francesa, tenho
que me ater a este princípio de interpretação do direito gaulês, que não
faz sentido segundo os cânones interpretativos do direito português.

Repare-se que esta necessidade de se conformar com a interpre-
tação se-euida no ordenamenro jurídico estrangeiro vai tão longe que se
citam casos como o do artigo 970.' do código civil francês, relativo
ao testamento ológrafo - que é o testamento escrito, datado e assinado
pelo punho do testador -, o qual, estando em vigor no direito francês e
no direito belga, é, no entanto, interpretado dif'erentemente na França
e na Bélgica, sendo certo que o texto é o mesmo, pois o preceito do

rr Cf. C. Fr:¡r¡r¡:rn¡ i>t Ai.wrutLre, lnu-otluçtio ats Direito Comparado, 2.. e<iição,
Coimbra. Ahriedina, i998, pp. 107-108.

'ó cf. J. or-rveri¡¡ AscnxsÀr, o Direito - ltttroduç'ão e 'lþoria Geral * rJma pers-
pectiva Luso-Brasileira, 9." edição, Coimbra, Al¡nedina, 1995, pp. 377-37g; cf.. ¿rlém
deste, os demais autorcs citados por A. Manquus oos saNnrs, op. cít. supra, nota 3,
vol. I, p. 150, nora 519.

r? cf. J. H. connur¡ Teu.ts, con¿men¡urio criticct Á Lei cla Bou Razã<¡, e¡n ¿lt¿tr¿
de lB de Agost<t de 1769. Lisboa. Typ. de Anronic.¡ José da Rocha: 1g36, p. 6, conl
referência ao preâmbulo da Lei da Boa Razão (Lei de t8.8.1769), onde se fusri,qavam
as "interpretações abusivas" (ibidem, p. 3): "se as palavras de huma Lei são cla-ras, e
bern conhecido o espirito do Author della; trabalhar pela interprerzu-he eilèito de pai-
xão, que cega o entendimenlo, he o mesmo que accenclcr huma luz á luz clo sol, coni
perigo de nos queinrannos. Este he o prinieiro abuso, que se póde f¿¿er da interpre-
tação. justamente condemnado no proemio da nossa Lei,'.

rs Cf., em pormenor, A. Merquus pos S¡xr.t¡s. op. cit. supra, nota 3, vol. l,
pp. 148 ss.

Código Civil belga retomou o teor da clisposição do Código Civil francês'

Ora ã testamentó ológrafo não datado era considerado válido na Bélgica
e inválido em França e um juiz francês, aplicando o artigo 970.' do code
civll como direito belga, teve que seguir obviamente a interpretação
dada na Bélgica, qo. 

".u 
contrária à que era seguida em Françare'

Poderia dar outro exemplo pam os colegas de Moçambique relativo
aoartigo877."doCódigoCivilPortuguês-queéigualmenteoartigo
877.' ão Código Civil de Moçambique -, que é a norma que 

-proíbe
que os pais e ìvós vendam aos filhos ou netos, sem o consentimento
do, outio, filhos ou netos. Imaginemos que em Portugal tal norma é

objecto de uma interpretação estrita, de tal modo que pais e avós são

tãõ-só os pais e os avós e os filhos e netos são apenas os filhos e netos.

Suponharnos, por hipótese, que em Moçambique se adopta uma inter-
pretaçao mais lata, mais ampla, segundo a qual se entende que' para

,lé*-do,avós,opreceitotambémsepodeaplicaraosbisavóse
trisavós, bem como aos bisnetos e trinetos. Se assim f'or, se um juiz
português tiver que aplicar este altigo 877.' do código civil Português,

rnu, .u*o norrna do Código Civil de Moçambique, aqui em Portugal'
éóbvioqueépelodireitomoçambicanoquesehá.dedecidir.ainter.
pretação que é dada em Moçambique, a qual, por hipótese' é diferente
da que é seguida em Porlugal.^ 

Comola disse, isto resulta 'ão só do artigo 23." do Código Civil
Português nias também de outras regras como, por exemplo' do artigo
15." da Lei ltaliana de Direito Internacional Privado, de 3i de Maio de
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19952')

)e cf. J. BApflsrA NlecH.roo, Lições de Direito Intenzacional Privado' 2." eclição,

Coimbra. Almedina, 1982, pp. 245-246.
:" Cf . supra' nota 14.

II - Estatuto do direito estrangeiro

Passando agora à II Parte' há um problema quiçá mais complicado'
pelo menos pelas dificuldades que pode suscitar, que é o do estatuto

ão direito estrangeiro: como já disse, trata-se de saber se o direito estran-

geiro, uma vez ãplicado " uô t"t aplicado pelos órgãos de aplicação do

ãireito do Estado do foro, é considerado verdadeiro direito ou é enca-

rado como matéria de f'acto.
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Nesta II Parte, tr"atar-se-á, sucessivamente A), cro conhecimento e
prova do direito estrangeiro e, a seguir B), do problema do desconheci-
mento do conteúdo do direito estrangeiro aplicável.

A) Conhecimento e prova do direito estrangeiro

Gosta¡ia de comecar por dizer que as viírias ordens jurídicas variam,
quanto ao entendimento deste problema: na lnglaterra, o direito estlan-
geiro é havido como maréria de facto, de tal modo que deve ser provado
em juízo por testemunhas, segunclo o sistemâ da expert wiûtess, e, se
não f'or f'eita a respectiva prova, o direito estrangeir-o não será obvia-
mente aplicado, ou seja, dito de outro modo, não existe um dever de
aplicação oficiosa do direito esüangeiro pelos tribunais ingleses.

Na Alem¿rrha, o direito esûangeilo é aplicado oliciosamente. assim
como na Áusfia, em que tal doutrina resulta directamente do $ 3 da Lei
Austríaca de Direito Inrernacional privado, de 15 de Junho de rgiB2t.

Quanto à Espanha, há também uma obrigação de aplicação oficiosa,
nos fermos do artigo 12. 6 do código civil2r, mas, no entanto, é neces-
sário fàzer a prova - ou, pelo menos, proceder à demonstração _ do
conteúldo e da vigência do direito esü'argeiro; em Espanha, corrente-
mente, os tribunais, e nomeadamente o Tribunal Supremo, exigem que
dois peritos do ordenamento estrangeiro cujo direito está em causa -por exempio, dois juristas portugueses, se se tratar do direito português
- dêem u'n parecer demonstrando qual é o teor do direito estrangeiro
em causa: portanto. há uma aplicação ofìciosa mas, a0 nÌesmo tempo,
existe uma obrigação de demonstração do conteúdo e da vigência do
direito esûangeiro¡.
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Em ItáIia, há um dever de conhecimento otìcioso do direito estran-
geiro, mas também existe uma obrigação de colaboração das partes rela-
tivamente à determinação do conteúdo do direito estrangeiro" lsto consta
expressamente do artigo 14.' da Lei Italiana de DIP2{.

Quanto à França, no que toca ao estatuto do direito estrangeiro,
pode dizer-se que há uma jurisprudôncia "errática" ou em ziguezague,
pois tanto se fàla de aplicação oficiosa como se exige a demonstração
òo *"t*o a prova do conteúdo e da vigência do direito estrangeiro,
sob pena de perder a causa, o que significa, no fundo, que se está a tratar
o direito estrangeiro como um fäcto. Sem desprimor para o alto órgão
de aplicação do direito em França que é a cour de cassation - o DIP
franiês é de origem eminentemente jurisprudencial -, poder-se-ia dizer
que ela ora decide de uma maneira ora se pronuncia num sentido que
é diametralmente oposto. É uma jurisprudência "erráúca" e a expressão
não é minha, mas sim cle um eminente jurista francês (P' Lagarde)'

E entre nós? Quando digo nós, julgo que isto se aplica quer a
Portugal quer a Moçambique, a menos que os nossos ilustres colegas
moçambicanos rue contradigam relativamente àquilo que vou dizet a

seguir.
Enrfe nós, esta maréria é regida pelo artigo 348." do código civil

e pelo artigo 721.. do código de Processo civil. Eu penso que se pode

clizer que não há, entre nós, um ónus de alegação nem de prova do
direito estrangeiro. Posso demonstrar isto, invocando a 2'' perrte do
n."leon."2doartigo348.'doCódigoCivil.Enquantoal.upartedo
n." I do artigo 348." determina que "[à]quele que invocar direito con-
suetudinário, locaÌ ou estrangeiro compete fazer a prova da sua exis-

además, de cuantos instrumentos de averiguación considere necesarios" dictando al

etècto las provirlencias opoftutas": cf. A. M¡r¡Qutis uos S,r¡rc¡s, ctp. cit. supra, nota 14.

p. i415"
]] Lei de 31 de Maio de 1995. n." 218 - Retbrma do sistema italiano de Direito

lnternacional Privado:'Art. 14 (conoscenza della legge straniera appiicabiìe) - l'
Uacceftamento deiia legge suanie¡a è compiuto d'ufficio dal giudice- A tal fine quesu

può avvalersi, olrre che degli strumenti indicati dalle convenzioni internazion¿li, di
informazioni acquisite per il tramite del Ministe¡o di grazia e giustizia; può altresì

interpellare esperti o istituzioni specializzate. 2. Qualora il giudìce non riesca ad accer-

t"r" ìa legge ,t oni"ro indicata, neanche con I'aiuto delle pani, applica la legge richia-
n',^t" *"àiunt" aìtri cri¡eri cli collegarnento eventualmente previsti per la medesitna

ipotesi no¡nativa. [n manc¿rnza si applica la legge italia¡a"; ct" A. M1nQur:s oos S¡xros.
op. r:it. supra, nota 14. P. 1422.

:1 'Anwendung f¡emden Rechtes - g 3. rst fiemdes Rechr maßgebend, so isr es
von Amts wegen und wie in seinem u'sprü*glichen Geitungsbereich anzuwenden',
f'Aplicação do di¡eito esrrangeiro - $ 3. Se o direiro esrangeiro t'or competente, deve
ser :rplicado oficiosamente e tal como é no seu âmbito cle vigência cie origem,']: ci. A.
M.o.neucs nos S.lN'ros, op. cit. supra, nota 14, pp. 1393 e 13g1., "Art. 12.6 - Los Tribunales y autoridacres apricarán de oñcio ras 

'omras de
contlicto del Derecho español'' (primeiro parágrat'o): cf. A. Mrnquus uos S.rnt;s. ap.
cit. su¡tra. nora i-1, p. 1415.ti "'A't. i2.6 [segundo parágrafol - La persona qr-re invoque er Derecho
extranjero deber¿i acreditar su contenido y vigencia por los nredios de prueba admiti-d.s en la ley española. si' e'bargo, parâ su aplicación. el juzgador podrá valerse,
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tência e conteúdo", a 2.u parte - que é o que ora nos interessa - acres-
centa: "mas o tribunal deve procurar, otìciosamente, obter o respecrivo
conhecimento". O n." 2 do mesmo artigo estabelece que ..[ol conheci-
mento oficioso incumbe também ao tribunal. sempre que este tenha de
decidir com base no direito consuetudinário, local ou estrangeiro e nenhuma
das partes o tenha invocado, ou a parte contrária tenha reconhecido a
sua existência e conteúdo ou não haja deduzido oposição',?5.

Isto é, os órgãos de aplicação do direito tôm que conhecer oficio-
samente o direito estrangeiro - e, mais do que isso, têm que o conhecer
ofìciosamente, ctinda que ele não tenha sido invocaclc¡ peros interessa-
dt¡s -,já que vale entre nós o prìncípio jura n.otir curia ou ra cour s¿¿il
le droit ("o tribunal conhece o direito"). ou seja, o tribunal não tem
que conhecer ex oflicio a matéria de facto, a qual tem que ser alegada
e provada pelas partes - a menos que se trate de factos notórios -,
mas a matéria de direito tem que ser indagada oficiosamente pelos ór-
gãos de aplicação do direito.

Ora, se se diz que o tribunal tem que averiguar oficiosamente
qual é o teor do di¡eito estrangeiro, ainda que este não tenha sido invo-
cado ou alegado pelos interessados, então é porque não há um ónus de
alegação nem de prova do direito estrangeiro, havendo sim um dever
de aplicação e de conhecimenro oficiosos do direito alheio pelos órgãos
de aplicação do direito portugueses.

Então, se assim é, há que explicar aquela I.. pafte do n.o I clo
artigo 348.' do Código Civil. Eu sei que isto que estou a dizer não é
pacífico. pois há muitos autores ilustres que clefèndem outra coìszr26,
mas eu estou aqui para dizer a minha opinião.

r' É óbvio que dos rrês tipos de clireiro rucncionados no artigo 34g." - direito
con,suetu¿lit¿¿írio, direito /o¿'al e direiro e.sÍrungeiro -, no presente contexlo só o direito
e strangeírut nos inte¡essa.

:o Cf. J. Or-tvrrr<¡ Asci=.xs¡o, op. cit. supra. nota 16. p. 251. pzu.a quenr existe
um verdadeiro ó¡tus da prova do direito estrangeiro; no mesmo sentido, cf. IvI.
T¡ixsrn¡ u¡. Sous,r. As panes, o ohjecto e a prova na acE'ão declaraîíva, Lisboa, LEX,
1995, pp. 213-215 ANTITNFS Vqnel,r-:. Mrcr-r¡:r- Brzsnnr\-SAjuj,Aro r: Nc¡r<¡. MantLa! de
Processo Civil,2.'ediçãr-r, Coirnbra, Coirnb¡a Edirora, 1985, pp. 437-438.: J. Ln¡¡ns ne
Fns¡:qs. A acção declarativa contum à Luz do Códigrt rcvisø. Coimbra, Coitnbra Edi-
tora. 20(Ð. pp. 168-171, 182-183. não r¡'¿ra desra questão; ao que julgamos, I. Gri_vÃo
Tsrus" Inuoduçã<t ao Estudt¡ do Direito, volume I, ll." edição. Coimbra, Coimbra
Editom, 1999. pp. 129-130, não considera que haja um ónus cia prova do <ii¡eiro estrur-
-{eiro.
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"Àquele que invociu direito.-' estrangeiro conrpete fazer a prova
da sua existência e conteúdo" - que quererá dizer isto? A meu ver, trata-se
de um mero ónus de colaboração das partes com o órgão de aplica'
ção clo direito. Aliás, o artigo i4, 2, I.^ parte, da Lei Italiana de DIP,
rle 3I de Maio de 1995, diz que as partes devem colaborar com o tri-
bunal na averiguação do conteúdo do direito estrangeiro2T; ola, é exac-
tanente isto que sucede entre nós, porque o tribunal tem que esfbrçar-se
por conhecer o clireito estrangeifo, mas este pode ser - na sua óptica -
um direito "exótico", "bizarro'", ou, como eu costumo dizer aos meus
alunos, pode ser o "direito da Cochinchina"' sendo, por hipótese, extre-
mâmen¿ difícil para o órgão português de aplicação do direito averi-
guar qual é o "direito da Cochinchina".- ora, como a ninguém é exigível que descubra o que é rnuito difí-
cil - senão impossívei - de indagar', pode acontecer que o tribunal,
apesar de ser obrigado a determinar ex officio o direito estrangeiro, não
o consiga conhecer e que as partes tenham todo o interesse em cola-
borar com ele, isto é, tenham ûm ónus de colaboração com o órgão de

aplicação do direito, no sentido de o ajud¿r a descobrir o conteúdo do
direito estrangeiro.

Assim se concilia, a meu ver, a l.a parte do artigo 348'', n'o l, do
Código Civil, com a 2." p'Nte do n.o 1 e com o n-" 2 do mesmo artigo'
Daquì se deduz, portanto, que o direito estrangeiro é verdadeiro direito
cujá existência e conteúdo o órgão português de aplicação do direito
tem que determinar oficiosamente.

O mesmo se inf'ere, a meu ver, do artigo 721'', ['u'2 e 3, do

código de Processo civil, relativo ao recurso de revista. Aí se diz que

"[o] findamento específico do recurso de revista é a violação da lei
substantiva, que pode consistir tanto no erlo de interpretação ou de

aplicação, como no erro de determinação da norma aplicável..." (n." 2),
esclarecendo-se, no n.o 3, que, "[p]ara os efeitos deste artigo, consi-
deram-se como lei substantiva... as disposições genéricas, de cârácter
substantivo, emanadas dos órgãos de soberania... estrangeiros..."; por-
tanto, as disposições genéricas, de carácter substantivo, emanadas dos

órgãos de soberania estrangeiros são havidas como lei substantiva, para

etèitos do reculso de revista.

)1 Ct. supra. nota 24: "Qualora il giudice non riesca ad accertare la legge

straniera indicata. neanche con l'aiuto delle parti'"." (sublinhado meu)"
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Como já decerto notaram, há aqui algo que falta: na medida em
que há uma ref-erência às disposições genéricas emc¿nadas dos órgãos
de soberania estrangeiros, há algo que fica de fora, que é o costume
estrangeiro, visto que o costume, por definição, não é emanado de um
órgão de soberania.

Na realidade, é incontroverso que o legislador do Código de pro-
cesso Civil, a parrir de 1961, quis excluir aqui o cosrume estrangeiro e
isto porque o artigo 722.",51.o, do Código de processo Civil de 1939
também considerava como lei substantiva "os usos e costumes quando
tenham fbrça de lei". Ora, como esta refèrência foi eliminada, é indu-
bitável que há unr pequeno problema relativamente ao costume estran-
geiro; quererá isto dizer que aquilo que eu disse relativamenre ao carácter
de direito do direito estrangeiro não vale para o costume'? Eu penso
que não; a meu ver, o costume esúangeiro é tão direito colllo o direito
cle origem legislativa ou jurisprudencial - ou mesnìo cloutrinal" se
porventura existir em qualquel ordenamento.

O que acontece é que, em meu entender. por razões de praticabi-
lidade, no que toca a este efeito simples que é a relevância para efeitos
do recurso de revista, o legislador excluiu a violação do costume esEan-
geiro como fundamento deste recurso, provavelmente porque, se não é
Í-acil, em tese geral, determin¿u a existôncia e o conteúdo clo direitct
estrangeiro, muito menos frácil será determinar o teor do costume estran-
geiro, que o mais das vezes não será escrito, esteuá sujeito a controvér-
sias quanto ao seu verdadeiro alcance, etc.

O legislador entendeu que provavelmente se criariam tantos pro-
blemas que o melhor seria eliminar o erro sobre o costume estrangeiro
como fundamento do recurso de revista; mas isso não quer, de modo
algum, dizer que o costume estrangeir-o não cleva ser conhecido e apli-
cado oficiosamente pelos tribunais porlugueses; apesar do seu carácter
algo enfiaquecido no que toca a este aspecto, eie não deix¿rá de ser
verdadeiro direito quanto aos demais efeitos.

Queria ainda dizer muito rapidamente que, par-a ajudar os juízes
portugueses - e não só portugueses -, há várias Convenções interna-
cionais sobre a infbrmação em matéria de direit<-r estrangeiro, das quais
gostaria de mencionar trêsrE: a Convenção Europeia no Campo da

Informação sobre o Direito Estrangeiro, assinada em Londres em 7 de

Junho de 1968, que está em vigor em Pornrgal2e, o Protocolo Adicional
à convenção Europeia no Domínio da Infbrmação sobre o Direito
Estrangeiro, aberto à assinatura em Estrasburgo em 15 de Março de

1978, que também vigora em Portugal, e a convenção sobre Infor-
mação em Matéria Jurídica com respeito ao Direito vigente e sua Apli-
cação, concluída em Brasília em 22 de Setembro de 1972' em vigor
para a Argentina e Portugal3o.

Entre nós não há, como em Hamburgo, na Alemanha, um Instituto
Max-Pl¿inck para o Estudo do Direito Estrangeiro e do DIP, que dá pare-
ceres aos órgãos de aplicação do direito sobre o teor do direito estran-
geiro e que é formado por jgristas quirlificados cujo trabalho consiste
em estudar permanentemente, conhecer e divulgar o direito estrangeiro-
Nós não dispomos de tal recurso, mas temos, não obstante isso, um
serviço que pode ajudar os juristas na determinação e na aplicação do
direito eitrangeiro, que é o Gabinete de Documentação e Direito Com-
parado da Procuradoria-Gerai da República, que presta serviços emi-
nentes nesta matéria e ao qual penso que é possível recorrer"

Estas Convenções, que estão em vigor em Portugal, têm meca-
nismos que podem permitir rambém ajudal os órgãos de aplicação do
direiro dó nosso país na determinação rio direito estfangeiro aplicável-

Resta-me só falar de dois problemas relativamente marginais, que

são o de saber o que é que acontece no caso de não ser conhecido o
conreúdo do direito estrangeiro aplicável - um órgão de aplicação do

dir-eito pretende aplicar um dado direito estrangeiro mas não consegue
conhecer o conteúdo desse direito - e outro problema anrálogo a este,

que pode acarretar as mesmas consequências, que é o da impossibilidade
de determinar o elemento com base no qual se devia aplicar o direito
estrangeiro: por exemplo, tendo que aplicar a lei da nacionalidade para

deterrninar a capaciclade de uma pessoa, ignoro qual é essa nacionali-
dade.

Como é que se resolvem estes casos'J

A AplicaÇão do l)ireito Estrangeiro

],Cf. M. Turxurn,q os Sous¡, r-tp. cit. supra, nota 26, pp.214-215
í Cf. A. M¡iqeLr..s oos S¡rtos. op. cit. suprct, nota 14, p' 1086'

49

rt Cf. os respectivos textos em A. Men<¡ur-s uos S¡nt;s. op" cit. supra, noia 14,
p. 1077 ss-
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B) Desconhecimento do conteúdo do direiro esfangeiro

Quando não se consegue conhecer directamente o direito estran-
geiro, como ensina o meu mestre Prof. Ferrer Correiarr, deve recorrer-se
às presunções: y.9., eu não conheço o direito estrangeiro aplicável, mas
conheço um direito próximo desse ordenamento juríclico, que pertence
à f'amília da comm¿¡n law, ta| como o direito desconhecido, pelo que
há fortes probabilidades de haver alguma semelhança entre os dois,
quanto à norma que eu desconheço; ou então, sei que se trata de um
sistema de direito da família romano-gennânica e, como eu conheço,
em geral, qual é a regra homóloga nesses sistenìas, sempre haverá
alguma possibilidade de, através da via indirecta das presunções, deter-
minar com alguma segurança o teor do direito estrangeiro aplicávei.

Esta é uma das vias de solução. Se ela não puder ser utilizada,
isto é, se não for possível determinar nem directa, nem indirectamente
- através de presunções - o dileito estrangeiro, diz o artigo 23.", n." 2,
do Código Civil de Porlugal (e de Moçarnbique): "[n]a impossibilidade
de averiguar o conteúdo da lei estrangeira aplicável, recorer-se-á à lei
que fìlr subsidiariamente competente...". Ou seja, por exemplo, se se
ffatâr de matérias do âmbito do esratuto pessoal (capacidade, estado
das pessoas - artigo 25.' do Código Civil), elas são reguladas pela lei
da nacionalidade (artigo 3i.o, n." l, do mesno Código), cujo teor-, por
hipótese, não é possível determinar rìo caso sub judice, sendo neces-
sáio reco¡rer à lei subsidiariamente competente.

Qual é esta lei'Ì Se uma pessoa não tiver nacionalidade, que é o
caso dos apátridas - os quais, por definição, não têm nacionalidade -,
o afiigo 32.o do mesmo diploma manda aplicar a lei da residência habi-
tual, como lei subsidii{ria em inatéria de estatuto pessoal. PoÍanto, se
eu não souber qual é o direito aplicável como lei da nacionalidade, re-
conerei à lei da resirlência habitual e o problema frcaÉt resolvido, não
por aplicação da lei que era primariamente competente, mas sim por
aplicação da lei que só o é subsidi¿riamente.

Mas pode acontecer que nem sequer seja possível determinar este
direito subsidiário: se assim for, c¡uid juris? O legislador português
pensou nisto e, nesle caso, e com razão, segundo manda o artigo 348.',

:'r Cf. A. F-ennu¡r Cr¡nnr,,,. Lições ¿le l)ireito Intenutcional Privado, Coiurbra,
Universid¿rde de Coimbra. 1973, copiograf., p. 593 ss.

n.o 3, do código civil, "[n]a impossibilidade de determinar o conteúdo
do clireito aplicável, o tribunal recorrerá às regras do direito comunl
português".^ 

Áqui" quanclo se fäla do direito apiicável, trata-se quer do direito
primariimente aplicável - directa ou indirectamente, através de presun-

ç0",-,querdodireitoqueforsubsidiariamenteaplicável;ouseja,o
årtigo 23.', n." 2, do Código Civil tem precedência sobre o ar-tigo

348.", n." 3; portanto, só como ultimn rc¿tit¡, Se não houver outra solução,

é que se aplica o direito material português.
Poderá acusar-se neste caso, o legislador português de ter em vista

a maximização da aplicação da lei do foro? A meu ver' não se pode'

visto que só em última instância é que se recolre ao direito comum
poftug;ês para evitar a denegação de justiça e para que, também no

ptu"o ao nJP, t. cumpra o dever de julgar, que consta do artigo 8'"'
n." 1, do Código Civil.

C) Impossibili<lade de determinar o elemento de conexão

Quanto ao outro problema paralelo que surge, por exemplo' de se

dever àplicar a lei da nacionalidade e não se saber qual é a nacionali-
dade, ensin¿rva o Prof. J. Baptista Machado32 que pode acontecer qLte

se saiba que a pessoa tem uma de duas nacionalidades (v'g'' ou é espa-

nhola ou é tiancesa)" caso em que se deve tentar aplicar a lei da nacio-

nalidade que for mais provável se for possível determiná-la, embora
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isso não seja tnteramente seguro-
Na hþótese de tal não ser possível, então a solução é a mesma

que consta do afigo 23.", nÎ 2, do Código Civil, pois a parte final
ieste preceito manda também recolrer à lei subsidiariamente compe-

tente ;sempre que não for possível determinar os elementos de facto

ou de direito de que dependa a designação da lei alicável". Se, ainda

assim, também nao for possível encontrü uma solução, é óbvio que se

recorre também ao direito português, nos termos do artigo 348'o' n'o 3'

do Código Civil, pelas razões já anteriormente indicadas'

I Cf. op. cit. su¡tru, nota 19, P.250.
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Conclusão

Não sei se excedi o meu rempo, mas se me dão licença, Senhor
Bastonário e ilustres colegas, gostaria de dizer só mais duas palavras à
guisa de conclusão.

Eu sei que há muitas pessoas que não gostam do DIP mas o DIp
é uma disciplina muito importan¡e não só no plano teórico, como roda
a gente sempre reconheceu, mas também, e cada vez mais, no plano
prático, visto que estamos num mundo aberto e não fechado, num
mundo de globalização económica e num país que tem dez milhões de
habitantes em Portugal, nlas tem quatro milhões de cirJaclãos seus no
estrangeiro e tem igualmente cenlenås de milh¿Lres de pessoas de r:utras
nacionalidades - designadamente de Moçambique - a viver e a traba-
lheu-em Poüugal. Há assim muitos problemas de DIP que se susciram
entre nós e se não há ainda mais é porque, salvo o devido respeito, os
órgãos de aplicação do direito se-quem amiúde aquela técnica de fech¿u
os olhos e de fingir que não esrão enl causa problemas de DIP.

Isto é uma matéria muito importante e eu queria dizer que, na
minha Faculdade - a Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa
-, €ffi dez anos fbram concluídos três doutoramentos versando temas
de DIP e que já foi apresentada mais uma tese doutoral pelo Dr. Diírio
Molira Vicente, aqui presente.

Há uma iiustre jurista francesa, com a qual eu pessoalmente não
estou de acordo. chamada France Déby-Gérard, que pugna muito pelas
normas de conf'litos e pelos contlitos de leis. Eu acho que as norrnas
de conflitos não são todo o DIP.rr, mas essa ilustre jurista diz-se pronta
a "milirar em prol de um neoconfliîualismo"\a.

Eu não me considero militante dos conflitos de leis, mas sim mili-
tante do DIP, o que me levou, designadamente, a dar aulas de DiP,
para além da minha Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa,
no Departamento Autónomo de Direiro-r5 da Universidade do Minho e
na Faculdade de Direito da Universidade do Porto, sem o que esta dis-
ciplina não teria certamente sido ensinada nestas duas Escolas, por falta
de docentes.

r3 Cf. A. \,I.+nqLes i.;os S¡rros. t4t. cit. supru, nota 3, pp.3ó, 1060 e passint.i' Cf. F. Dnsv-GÉiì.rRD, Le rôle dc La règle de conJlír dans le règlenent des rup-
ports internationattr. Pais, Dallc¡2. 1973. p. 419 (sublinhado no original).ìi Actualmenre Escola de Direito lA_qosio cle 20001.
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Faço votos de que, desta singela conferência - que se pretendeu
fosse muito simples e sem quaisquer veleidades de dar grandes
contributos científicos -, fique a ideia clara de que as matérias do DIP
são muito imporlantes na vida prática dos juristas no dealbar do século
XXI.

Muito obrigado pela vossa atenção.


